PROJETO DE LEI Nº 2775/2008
Autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar convênio com o Estado de Minas Gerais, por intermédio da Secretaria Municipal de Ciência e Tecnologia, para implantação no Município, de um Centro Vocacional Tecnológico – CVT -.
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar convênio com o Estado de Minas Gerais, por intermédio da Secretaria Municipal de Ciência e Tecnologia. 



Art. 2º  A cooperação de que trata o art. 1º visa à instalação no Município um Centro Vocacional Tecnológico – CVT.
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 26 de junho de 2008.

Antonio do Valle Ramos
Prefeito Municipal 

Milton Romero da Rocha Sousa
Secretário Municipal de Governo

Ronaldo Siqueira Santos
Procurador-Geral do Município

MENSAGEM Nº 334, DE 26 DE JUNHO DE 2008. 

A Sua Excelência o Senhor

Bartolomeu Ferreira Ribeiro

Presidente da Câmara Municipal

Nesta



Senhor Presidente,
Dirijo-me a V. Exa e aos insignes vereadores desta Casa para encaminhar o Projeto de Lei que autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar convênio com o Estado de Minas Gerais, por intermédio da Secretaria Municipal de Ciência e Tecnologia, para implantação no Município, um Centro Vocacional Tecnológico – CVT.



A cooperação mútua visa à instalação de uma unidade no Município de um Centro Vocacional Tecnológico, em atendimento às atividades da rede de formação profissional orientada pelo mercado do Estado de Minas Gerais.
O referido convênio objetiva a promoção do fortalecimento, popularização e difusão da rede estadual de conhecimento em ciência e tecnologia, através da ampliação da oferta de pontos de acesso, de forma a propiciar a aproximadamente 3.000 cidadãos conhecimentos práticos em processos produtivos, com vistas à inserção no mercado de trabalho.
O Centro Vocacional Tecnológico será assistido por monitores, professores e profissionais qualificados e terá na sua estrutura laboratório vocacional, salas de inclusão digital, incubadora de empresas, sala de videoconferência para, dentre outras ações, desenvolver, em regiões carentes, cursos nas áreas de ciências, eletroeletrônica, tecnologia de alimentos, química, mecânica, gestão empresarial, agricultura, agroindústria e pecuária.



Diante dessas justificativas, estou enviando o presente Projeto de Lei a esta Casa Legislativa para apreciação dos nobres vereadores, solicitando-lhes a aprovação.



Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 26 de junho de 2008. 

Antonio do Valle Ramos
Prefeito Municipal 
